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"C<DCErle pxânio para funcicnãIio eu carço de

a:xnissão" •

DOltor PWIO ROffiRTO DE CARVAlHO 8C.PMIILA, Prefeito Munici

pal, de Cr:u2eiro, Estcrlo de são Paulo, no uso de suas atribuições legaisi

SECl1JNlE IEI:

Artigo 19 •. será conce11da ao ocupante de carqo em cnnls 

são, para cada per!o:1o de 4 (quatro) anos de exercicl0, a 1mportânc:La cor

respcrrlente ao dcoro dos venc1mentcs que peroete, a tItulo de premio peJo

trabalho prestado à k'hTdnlstraçro.Municipal.

Parágrafo 0niCO - O prdtnio, a que se refere este artigo, ~rã

PajO, quarrlo da demí.ssáo do funcimário do serviço público InI.1t*ipel.

Artigo 2Q - A interrupção do prazo previsto no artigo ante

rior não inpartará na perda do direito assequrato nesta. lei.

Pa%ágrafo Único - 03 periodos subssqaenbea 1nca:parar-se-~ aos

érlquiridcs, salvo se da data da int:errupçro decozrar prazo superior a 1

(mn) ano.

-ceçao,

\~

entrará em vigor na datada sua publl

Prefeit lli
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